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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

90004

Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de Instalação, Desinstalação e Manutenção (preventiva e ou
corretiva) de aparelhos de ar condicionados tipo Split Hi Wall, modelos convencionais ou com tecnologia inverter, de marcas
diversas, com a finalidade de atender às necessidades do Conselho Regional de Nutricionistas - 11° região

Descrição dos Requisitos da Contratação

 Requisitos necessários ao atendimento da necessidade Contratação de pessoa jurídica, com responsável técnico possuidor de
registro no CREA, tendo em seu quadro de funcionários Engenheiro Mecânico ou Técnico de nível médio, para prestação dos
serviços de instalação manutenção preventiva, manutenção corretiva dos sistemas de refrigeração de ambiente. Incluindo
fornecimento de peças de peças de ar-condicionado, tipo Split, visando a conservação dos equipamentos, prolongamento de sua
vida útil, proporcionar qualidade de vida no ambiente de trabalho e conforto térmico dos colaboradores do CRN-11.

  A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para instalação e manutenção, equipamentos, ferramentas,
instalação física apropriada e específica, e pessoal técnico especializado, para o cumprimento do objeto da contratação. Executar
os trabalhos com utilização de mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as normas técnicas gerais
exigidas em Lei, na fiscalização e execução correspondentes a cada serviço descrito no Termo de Referência. A contratada
deverá elaborar e implementar o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART).

 O Planejamento das atividades do serviços estão distribuídas da seguinte forma:

PLANO TRIMESTRAL:

Limpar a grade frontal.
Limpar os filtros de ar.
Limpar a parte externa da unidade condensadora.
Verificar o funcionamento do controle remoto e a operação do aparelho.
Verificar a drenagem da água. Eliminar os pontos de
sudação no isolamento das tubulações (condensação de água).
Verificar a corrente elétrica, comparando com a etiqueta e asmedições anteriores.
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Medir a tensão da rede, corrente nominal de funcionamento, temperatura de insuflamento e retorno do ar na unidade 
interna, temperatura externa e pressão de sucção.
Eliminar possível mau contato no cabo de alimentação, disjuntores e pontos de interligação elétrica. Limpar as bandejas 
de drenagem. Limpeza da ventoinha com aspirador de pó (escova) ou lavagem.
Verificar e eliminar pontos de condensação de água no chassi. Verificar as condições das serpentinas do evaporador e 
condensador (se necessário, executar o item de manutenção semestral ou anual).
Eliminar possíveis ruídos anormais.
Verificar se há fuga de energia para a carcaça do aparelho.
Verificar e eliminar possíveis pontos de vazamento de fluído refrigerante (conexões e válvulas).
Preencher o relatório com cópia para o cliente, documentando todas as atividades da manutenção.

PLANO SEMESTRAL

Executar os itens de manutenção trimestral.
Testar capacitores com um capacímetro obedecendo à tolerância de + ou - 5%.
Verificar as condições dos filtros, e substituí-los se necessário.
Eliminar pontos de obstrução por sujeira nas aletas do condensador.
Se necessário, executar os passos de manutenção anual.
Preencher o relatório documentando todas as atividades da manutenção fornecendo uma cópia ao cliente.

PLANO ANUAL

Executar todos os passos anteriores.

Desmontar a unidade condensadora para limpeza em oficina ou no próprio local quando possível.

Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor do ventilador com um megômetro.

Retirar a ventoinha da unidade interna para limpeza.

Limpar e higienizar o evaporador e bandeja de drenagem. Eliminar pontos de ferrugem.

Se necessário, pintar e aplicar produtos anti-corrosivos (unidade externa).

Substituir isolações térmicas danificadas das tubulações.

Executar testes de funcionamento do equipamento

Preencher o relatório com cópia para o cliente, documentando todas as atividades da manutenção.

O PMOC, devidamente elaborado e assinado pelo responsável técnico da contratada, deverá conter, no mínimo, as informações
constantes no Anexo I da Portaria GM/MS n.º 3.523/98, de 28 de agosto de 1998. Além de mecanismo para que todas as ações de
manutenção e controles sejam registrados de forma individualizada, por aparelho de ar condicionado.

A LICITANTE deverá comprovar através de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que tem contrato de características técnicas e de tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto
dalicitação, e que façam relevância expressa, pelo menos a: Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo
CREA, de um profissional de nível superior, engenheiro mecânico, devidamente reconhecido por entidade competente,
pertencente ao quadro permanente da empresa, com atribuições compatíveis e detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), por execução de serviços de características técnicas e tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto da
licitação, com relevância a: Serviços de manutenção preventiva e corretiva sistemas de refrigeração em aparelhos de ar
condicionado tipo ACJ e Split`s, para responsável técnico do contrato. Comprovação do Licenciamento Ambiental para
Operação, expedida pelo órgão ambiental competente, com base na legislação vigente.

 Natureza da contratação
Segundo o TCU, “o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a
integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do
ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da
missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12
/02/2008.).
O serviço de instalação/desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, de ar condicionados é de natureza continuada porque
sua interrupção poderá, a curto prazo, inviabilizar a prestação dos serviços, poderá reduzir a produtividade dos servidores, causar
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insatisfação e reclamações dos usuários, além de danificar outros equipamentos que obrigatoriamente devem ser mantidos em
temperaturas ideais.

Levantamento de Mercado

Verificando a possível existência de contratações similares celebradas por outros órgãos e entidades da Administração Pública
observamos que os editais apresentam diferentes especificações no referente à separação dos serviços de manutenção preventiva 
e dos serviços de manutenção corretiva, para efeitos de determinação do valor contratual, elaboração das propostas 
pelos licitantes, e remuneração pelos serviços executados.
Também apresentam diferentes especificações no tocante ao procedimento de aquisição de peças a serem empregadas nos
serviços de manutenção corretiva. Existem editais em que o futuro contratado adquirirá as peças a serem empregadas, sendo que 
a administração não o reembolsará pela aquisição daquelas. Nesses editais, a administração remunerará o contratado pelos
serviços de manutenção preventiva e manutenção corretiva mediante o pagamento de taxa única, que será devida ao contratado 
na mesma periodicidade da prestação dos serviços de manutenção preventiva. Pode-se entender que o contratado deverá 
contabilizar, na composição dos custos para a proposta de mercado, o preço das peças a serem empregadas em serviços de 
manutenção corretiva. Nesses editais, para efeitos de elaboração de propostas, não há separação explícita entre os serviços de 
manutenção preventiva e os serviços de manutenção corretiva.
Para as necessidades do CRN-11, que além da manutenção temos a desinstalação e instalação de equipamentos, entendemos que 
o serviço irá ter valores mensais que vão variar a depender dos serviços prestados. Os primeiros meses haverão mais serviços de 
instalação e no decorrer do ano será apenas manutenção e vistorias.
Diante disso, foi priorizado a pesquisa de mercado com fornecedores locais, já que a distância para execução dos serviços torna o 
custo mais baixo oferecendo mais vantagens a Administração. Também foi destacado a importância de fornecedores que 
tenham histórico comprovado de bons serviços prestados, bem como sua regularidade fiscal junto aos órgão da Administração 
Pública

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Na estruturação de ambientes de trabalho faz-se necessário prover conforto térmico adequado ao desenvolvimento das atividades
desempenhadas pelos colaboradores, bem como ao público externo. Ainda há que se pensar na manutenção de temperatura
adequada ao funcionamento dos equipamentos de eletrônicos de TI, além de atender a normas e legislação vigentes, aplicadas à
questão.

A possibilidade de aquisição de aparelhos de ar condicionado justifica-se para prover instalações adequadas ao desenvolvimento
de rotinas de trabalho no CRN11.

Considerando, ainda, questões climáticas que implicam em temperaturas mais elevadas em determinadas regiões do Estado de
CEARÁ, onde se torna necessário prover a funcionários o mínimo de conforto ambiental para o desempenho das atividades
laborais, prevenindo fadiga, desconforto e doenças respiratórias, e outros aspectos da segurança do trabalho, mantendo a
temperatura do ambiente conforme recomendado no item 17.5.2, b, da NR 17.

 

1. Descrição da solução como um todo

A Contratação abrange a prestação de serviços de Instalação, Desinstalação e Manutenção (preventiva e ou corretiva) em
aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, a serem executados de forma contínua, sem dedicação exclusiva de
mão de obra, em regime de execução de empreitada por preço global.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.
O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contadosa partir da assinatura de contrato pelos 
fornecedores, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1 Manutenção Preventiva

Após elaboração do PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle) pela contratada, a manutenção preventiva será
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executada mediante o cumprimento de ordens de serviços . A manutenção preventiva está diferenciada de acordo com a
capacidade, tipo de aparelho e com retirada ou não do equipamento.

2 Manutenção Corretiva

A manutenção corretiva será executada mediante o cumprimento de Ordens de Serviço. A manutenção corretiva tem caráter
eventual, e consistirá na correção de defeitos que prejudiquem ou impeçam o correto funcionamento dos aparelhos de ar
condicionado. Na manutenção corretiva deverá estar incluso os valores de mão de obra e peças necessários para a solução da
falha do equipamento. Na manutenção corretiva foi listado os serviços de acordo com o tipo e capacidade do aparelho, e
reposição de peças mais comumente trocadas nos reparos dos aparelhos de contratos anteriores.

3 Chamado Técnico

O Chamado Técnico tem a finalidade de remunerar a mão de obra da contratada na solução de falhas ocorridas nos equipamentos
de ares-condicionados que não estejam contempladas na Manutenção Corretiva, Seu uso está restrito a remunerar o serviço de
identificar e corrigir a falha, sem ou com troca de peças. Nos quais essas peças serão reembolsadas a contratada.

4 Reembolso de Peças

O contratado será reembolsado pelas peças quando, depois da necessária Autorização de Compra, as peças que forem adquiridas
e empregadas em serviços de manutenção corretiva e estas não foram previstas no item 2 da planilha de serviços. A Autorização
de Compra será precedida de pesquisa de mercado, que o contratado efetuará junto a, no mínimo, 03 (três) fornecedores distintos.

O reembolso de peças será executado conforme o seguinte procedimento: apresentação, à Fiscalização do Contrato, de
Documento de Solicitação de Reembolso descrevendo todos os valores a serem reembolsados, acompanhada das respectivas
Autorizações de Compra e das cópias das Notas Fiscais de aquisição das peças empregadas; apresentação, à Fiscalização do
Contrato, das peças danificadas que foram objeto da substituição.

 

A sistemática de reembolso de aquisição de algumas peças justifica-se em razão da diversidade de marcas, modelos e tecnologias
empregadas nos equipamentos existentes no Campus, sendo muito difícil prever todas as possibilidades de peças defeituosas.
Assim, será possível aos licitantes dimensionarem melhor as suas propostas de preços. Referida sistemática tem por objetivo,
portanto, prestigiar os princípios de eficiência e economicidade.

 

Portanto, é adequado utilizar o sistema de reembolso de peças para compensar o contratado pelos custos de aquisição das peças
que não foram previstas na planilha. Essa medida tende a evitar que os licitantes superdimensionem os seus gastos com a
manutenção corretiva; portanto, propiciará a obtenção do melhor preço

2. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 20.540,00
A Instrução Normativa 05/2017 define que a pesquisa de preços deve ser realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros:
I- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da
pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a
data e hora de acesso; ou
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
Percebemos que, os incisos I e II refletem os preços alcançados em outros processos licitatórios, os quais não retratam fielmente
as características da contratação pretendida pelo CRN-11, o que causaria grande distorção entre o preço registrado nos processos
já realizados e a realidade da presente contratação, de forma que optamos pela não utilização desses critérios.

Sendo assim, passamos a analisar a viabilidade de tomarmos como referência os valores obtidos seguindo os ditames do inciso
III, entretanto esta ação se mostrou ineficaz, visto que não foram encontrados parâmetros que pudessem embasar as reais
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necessidades do CRN-11, que é menor em relação a outros órgãos da Administração de esfera Federal. Ante ao exposto, não nos
restou outra alternativa a não ser adotarmos o inciso IV, ou seja, pesquisa com os fornecedores.

Valor estimado anual: R$ 20.540,00

3. Estimativa das Quantidades

No atual momento do CRN-11 possuímos 15 equipamentos de ar condicionados, 04 equipamentos são oriundos da sede antiga do
conselho, irão ser desinstalados e instalados no prédio novo onde o CRN-11 irá funcionar.

Os demais serão equipamentos são novos, adquiridos através de compra.Podendo esse quantitativo ser aumentado com a inserção
de novos setores no CRN11.

Atualmente a distribuição das potências se apresenta da seguinte forma:

EQUIPAMENTO QUANTIDADES

Ar condicionado split - 12.000 BTU's 6

Ar condicionado split - 18.000 BTU's 9

 

4. Justificativa para o Parcelamento ou não

Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa especializada, não há vantajosidade
econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013 - Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção
viável.

Levando em consideração o mercado fornecedor, não é verificado o benefício do parcelamento da contratação, pois este levaria a
perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da competitividade.
Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização dos contratos, sem, por outro
lado, existir uma contrapartida econômica. Logo, observa-se que, neste caso, o parcelamento não traz benefícios a Administração.

Primeiro, porque traria um maior custo administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de contratos.
Perder-se-ia também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas diluir-se-ia em um número
menor de quantitativos fornecidos.

Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução não trará ampliação da competitividade, visto que a natureza dos itens
parcelados são idênticos e pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o de empresas de Manutenção de Ar-
condicionado. Disto resulta que as mesmas empresas participarão de todos os itens da licitação, sem ganhos econômicos ou de
competitividade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. Os serviços deverão ocorrer em até 05 (CINCO) dias corridos contados da formalização da solicitação e recebimento do
instrumento contratual e/ou Nota de Empenho pela Contratada.

5.2. Os serviços deverão ser realizada nas unidades do CRN11 abaixo, no horário das 09h00 e 16h00, em dias úteis. NO
ENDEREÇO ABAIXO:

Endereço: Av. Santos Dumont, 5335 - Papicu, Fortaleza - CE, 60175-047, SALAS 501 A 507 E 517 A 520.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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6.1. Os equipamentos e peças deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contados a partir da data de realização do
serviço.

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do Objeto:

7.1.1. Os serviços   serão realizados aprovados, pelo responsável pelo acompanhamento da execução contratual, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. Os serviços  serão realizados após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

7.1.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.1.5. O serviço provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.1.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 8.2.5. A
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Prazo de Pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (DEZ) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 7.3.2. No caso de atraso pelo
Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

7.4. Forma de Pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente ou pix indicados
pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 7.4.3. Quando
do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.4.3.1.Independentemente do percentual de
tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.5. Antecipação de pagamento

7.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

7.6. Cessão de crédito

7.6.1. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8. 1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratada, de acordo com o Contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e Contrato;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual perío
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo
máximo de 90 (noventa) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da Contratada:

9.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2. Entregar o serviços que tenha a peça, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

9.1.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.1.8. Toda a  verificação da regularidade será somente pelo Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos, portanto passível de desclassificação caso não haja inscrição:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade aa Contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante.

10. REAJUSTE

Considerando que se trata de aquisição pontual a ser entregue em parcela única, em virtude da impossibilidade de a contratação
atingir o tempo mínimo justificável para mensuração de reajustamento, não se aplica a presente exigência.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 12.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer 
nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii. 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

iv. Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 20 (vinte) dias;
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(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% 
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida.

(2.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 12.4.2.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante à 
Contratada além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.6.4. os danos que dela provierem para a Contratante;

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso III, alínea “a”, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de
menor preço por item.

12.2. O critério de aceitabilidade de preço será:

12.2.1. Valores Unitários Máximos Aceitáveis e Totais, conforme tabela do subitem 1.1 supra. Exigências de habilitação

12.3. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: Habilitação Jurídica:

12.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

12.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

12.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

12.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

12.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

12.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.3.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

12.3.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.10. Os documentos apapresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.3.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
12.3.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

12.3.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.3.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.3.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;



UASG 929185 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 3/2024

13 de 14

12.3.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

12.3.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

12.3.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira

12.3.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME
nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

12.3.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 12.3.21. Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo
Circulante) / (Passivo Circulante)

12.3.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação.

12.3.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. Qualificação Técnica:

12.3.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, em quantidade não inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser registrado,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

12.3.26. A proposta comercial deverá considerar todos os custos inerentes ao fornecimento dos itens, apresentando, com clareza,
o nome do fabricante, o modelo, Selo do INMETRO, quando exigido e outras informações aplicáveis e necessárias à perfeita
caracterização dos bens a serem ofertados e deverá ser apresentada acompanhada dos seguintes documentos: 12.3.26.1. Ficha
técnica e catálogo que contenham as especificações técnicas do produto para avaliação. O fornecedor deverá indicar no catálogo o
(s) item(ns) a que ele se refere, sublinhando, grifando ou circulando o modelo e a referência, quando houver.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Disponibilidade Orçamentária: As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto, será realizada na rubrica
6.3.1.3.04.01.029 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BENS MÓVEIS com dotação orçamentária disponível no valor de R$
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: TORNA-SE VIÁVEL A PRESENTE LICITAÇÃO

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FLAVIO CIDADE NUVENS SILVEIRA
COORDENADOR ADMINISTRATIVO CRA/CE:15432

 Assinou eletronicamente em 18/03/2024 às 15:59:51.

 

 

Despacho: VIAVEL A LICITAÇÃO

 

 

 

 

TIAGO BENTO COSTA DE OLIVEIRA
Equipe de apoio

 

 

Despacho: VIÁVEL A LICITANTE

 

 

 

 

GLAUCIA POSSO LIMA
PRESIDENTE
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP - Manutencao Ar Cond..pdf (67.84 KB)
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Estudo Técnico Preliminar 7/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 04/2024

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para realização de serviços de Instalação, Desinstalação e Manutenção (preventiva e ou 
corretiva) de aparelhos de ar condicionados tipo Split Hi Wall, modelos convencionais ou com tecnologia inverter, de marcas 
diversas, com a finalidade de atender às necessidades do Conselho Regional de Nutricionistas - 11° região. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Administrativa Flavio Cidade Nuvens Silveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade

Contratação de pessoa jurídica, com responsável técnico possuidor de registro no CREA, tendo em seu quadro de funcionários
Engenheiro Mecânico ou Técnico de nível médio, para prestação dos serviços de instalação manutenção preventiva, manutenção
corretiva dos sistemas de refrigeração de ambiente. Incluindo fornecimento de peças de peças de ar-condicionado, tipo Split,
visando a conservação dos equipamentos, prolongamento de sua vida útil, proporcionar qualidade de vida no ambiente de
trabalho e conforto térmico dos colaboradores do CRN-11.

A empresa contratada deverá ter disponibilidade de materiais para instalação e manutenção, equipamentos, ferramentas,
instalação física apropriada e específica, e pessoal técnico especializado, para o cumprimento do objeto da contratação. Executar
os trabalhos com utilização de mão de obra especializada, devendo a contratada estar ciente e aplicar as normas técnicas gerais
exigidas em Lei, na fiscalização e execução correspondentes a cada serviço descrito no Termo de Referência. A contratada
deverá elaborar e implementar o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART). 

O Planejamento das atividades do serviços estão distribuídas da seguinte forma:

PLANO TRIMESTRAL Limpar a grade frontal. Limpar os filtros de ar. Limpar a parte externa da unidade condensadora.
Verificar o funcionamento do controle remoto e a operação do aparelho. Verificar a drenagem da água. Eliminar os pontos de
sudação no isolamento das tubulações (condensação de água). Verificar a corrente elétrica, comparando com a etiqueta e as
medições anteriores. Medir a tensão da rede, corrente nominal de funcionamento, temperatura de insuflamento e retorno do ar na
unidade interna, temperatura externa e pressão de sucção. Eliminar possível mau contato no cabo de alimentação, disjuntores e
pontos de interligação elétrica. Limpar as bandejas de drenagem. Limpeza da ventoinha com aspirador de pó (escova) ou
lavagem. Verificar e eliminar pontos de condensação de água no chassi. Verificar as condições das serpentinas do evaporador e
condensador (se necessário, executar o item de manutenção semestral ou anual). Eliminar possíveis ruídos anormais. Verificar se
há fuga de energia para a carcaça do aparelho. Verificar e eliminar possíveis pontos de vazamento de fluído refrigerante
(conexões e válvulas). Preencher o relatório com cópia para o cliente, documentando todas as atividades da manutenção.

PLANO SEMESTRAL Executar os itens de manutenção trimestral. Testar capacitores com um capacímetro obedecendo à
tolerância de + ou - 5%. Verificar as condições dos filtros, e substituí-los se necessário. Eliminar pontos de obstrução por sujeira
nas aletas do condensador. Se necessário, executar os passos de manutenção anual. Preencher o relatório documentando todas as
atividades da manutenção fornecendo uma cópia ao cliente.
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PLANO ANUAL Executar todos os passos anteriores. Desmontar a unidade condensadora para limpeza em oficina ou no próprio
local quando possível. Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor do ventilador com um megômetro. Retirar a
ventoinha da unidade interna para limpeza. Limpar e higienizar o evaporador e bandeja de drenagem. Eliminar pontos de
ferrugem. Se necessário, pintar e aplicar produtos anti-corrosivos (unidade externa). Substituir isolações térmicas danificadas das
tubulações. Executar testes de funcionamento do equipamento Preencher o relatório com cópia para o cliente, documentando
todas as atividades da manutenção.

O PMOC, devidamente elaborado e assinado pelo responsável técnico da contratada, deverá conter, no mínimo, as informações
constantes no Anexo I da Portaria GM/MS n.º 3.523/98, de 28 de agosto de 1998. Além de mecanismo para que todas as ações de
manutenção e controles sejam registrados de forma individualizada, por aparelho de ar condicionado.

A LICITANTE deverá comprovar através de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que tem contrato de características técnicas e de tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto da
licitação, e que façam relevância expressa, pelo menos a: Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo
CREA, de um profissional de nível superior, engenheiro mecânico, devidamente reconhecido por entidade competente,
pertencente ao quadro permanente da empresa, com atribuições compatíveis e detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), por execução de serviços de características técnicas e tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto da
licitação, com relevância a: Serviços de manutenção preventiva e corretiva sistemas de refrigeração em aparelhos de ar
condicionado tipo ACJ e Split`s, para responsável técnico do contrato. Comprovação do Licenciamento Ambiental para
Operação, expedida pelo órgão ambiental competente, com base na legislação vigente. 

4.2. Natureza da contratação

Segundo o TCU, “o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a
integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do
ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da
missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12
/02/2008.).

O serviço de instalação/desinstalação, manutenção preventiva e corretiva, de ar condicionados é de natureza continuada porque
sua interrupção poderá, a curto prazo, inviabilizar a prestação dos serviços, poderá reduzir a produtividade dos servidores, causar
insatisfação e reclamações dos usuários, além de danificar outros equipamentos que obrigatoriamente devem ser mantidos em
temperaturas ideais.

5. Levantamento de Mercado

Verificando a possível existência de contratações similares celebradas por outros órgãos e entidades da Administração Pública
observamos que os editais apresentam diferentes especificações no referente à separação dos serviços de manutenção preventiva
e dos serviços de manutenção corretiva, para efeitos de determinação do valor contratual, elaboração das propostas pelos
licitantes, e remuneração pelos serviços executados.

Também apresentam diferentes especificações no tocante ao procedimento de aquisição de peças a serem empregadas nos
serviços de manutenção corretiva. Existem editais em que o futuro contratado adquirirá as peças a serem empregadas, sendo que
a administração não o reembolsará pela aquisição daquelas. Nesses editais, a administração remunerará o contratado pelos
serviços de manutenção preventiva e manutenção corretiva mediante o pagamento de taxa única, que será devida ao contratado
na mesma periodicidade da prestação dos serviços de manutenção preventiva. Pode-se entender que o contratado deverá
contabilizar, na composição dos custos para a proposta de mercado, o preço das peças a serem empregadas em serviços de
manutenção corretiva. Nesses editais, para efeitos de elaboração de propostas, não há separação explícita entre os serviços de
manutenção preventiva e os serviços de manutenção corretiva.

Para as necessidades do CRN-11, que além da manutenção temos a desinstalação e instalação de equipamentos, entendemos que
o serviço irá ter valores mensais que vão variar a depender dos serviços prestados. Os primeiros meses haverão mais serviços de
instalação e no decorrer do ano será apenas manutenção e vistorias.

Diante disso, foi priorizado a pesquisa de mercado com fornecedores locais, já que a distância para execução dos serviços torna o
custo mais baixo oferecendo mais vantagens a Administração. Também foi destacado a importância de fornecedores que tenham
histórico comprovado de bons serviços prestados, bem como sua regularidade fiscal junto aos órgão da Administração Pública.
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6. Descrição da solução como um todo

A Contratação abrange a prestação de serviços de Instalação, Desinstalação e Manutenção (preventiva e ou corretiva) em
aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de peças, a serem executados de forma contínua, sem dedicação exclusiva de
mão de obra, em regime de execução de empreitada por preço global.

6.1 Manutenção Preventiva

Após elaboração do PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle) pela contratada, a manutenção preventiva será
executada mediante o cumprimento de ordens de serviços . A manutenção preventiva está diferenciada de acordo com a
capacidade, tipo de aparelho e com retirada ou não do equipamento.

6.2 Manutenção Corretiva

A manutenção corretiva será executada mediante o cumprimento de Ordens de Serviço. A manutenção corretiva tem caráter
eventual, e consistirá na correção de defeitos que prejudiquem ou impeçam o correto funcionamento dos aparelhos de ar
condicionado. Na manutenção corretiva deverá estar incluso os valores de mão de obra e peças necessários para a solução da
falha do equipamento. Na manutenção corretiva foi listado os serviços de acordo com o tipo e capacidade do aparelho, e
reposição de peças mais comumente trocadas nos reparos dos aparelhos de contratos anteriores.

6.3 Chamado Técnico

O Chamado Técnico tem a finalidade de remunerar a mão de obra da contratada na solução de falhas ocorridas nos equipamentos
de ares-condicionados que não estejam contempladas na Manutenção Corretiva, item 5.2. Seu uso está restrito a remunerar o
serviço de identificar e corrigir a falha, sem ou com troca de peças. Nos quais essas peças serão reembolsadas a contratada.

6.4 Reembolso de Peças

O contratado será reembolsado pelas peças quando, depois da necessária Autorização de Compra, as peças que forem adquiridas
e empregadas em serviços de manutenção corretiva e estas não foram previstas no item 2 da planilha de serviços. A Autorização
de Compra será precedida de pesquisa de mercado, que o contratado efetuará junto a, no mínimo, 03 (três) fornecedores distintos.
O reembolso de peças será executado conforme o seguinte procedimento: apresentação, à Fiscalização do Contrato, de
Documento de Solicitação de Reembolso descrevendo todos os valores a serem reembolsados, acompanhada das respectivas
Autorizações de Compra e das cópias das Notas Fiscais de aquisição das peças empregadas; apresentação, à Fiscalização do
Contrato, das peças danificadas que foram objeto da substituição. A sistemática de reembolso de aquisição de algumas peças
justifica-se em razão da diversidade de marcas, modelos e tecnologias empregadas nos equipamentos existentes no Campus,
sendo muito difícil prever todas as possibilidades de peças defeituosas. Assim, será possível aos licitantes dimensionarem melhor
as suas propostas de preços. Referida sistemática tem por objetivo, portanto, prestigiar os princípios de eficiência e
economicidade. Portanto, é adequado utilizar o sistema de reembolso de peças para compensar o contratado pelos custos de
aquisição das peças que não foram previstas na planilha. Essa medida tende a evitar que os licitantes superdimensionem os seus
gastos com a manutenção corretiva; portanto, propiciará a obtenção do melhor preço.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

No atual momento do CRN-11 possuímos 14 equipamentos de ar condicionados, 04 equipamentos são oriundos da sede antiga do 
conselho, irão ser desinstalados e instalados no prédio novo onde o CRN-11 irá funcionar. Os demais serão equipamentos são 
novos, adquiridos através de compra. 

A distribuição das potências se apresenta da seguinte forma:

Equipamento Quantidade

Ar condicionado split - 12.000 BTU's 06 unidades                

Ar condicionado split - 18.000 BTU's 08 unidades
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 20.540,00

A Instrução Normativa 05/2017 define que a pesquisa de preços deve ser realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros:

I- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 
pesquisa de preços;

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a 
data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Percebemos que, os incisos I e II refletem os preços alcançados em outros processos licitatórios, os quais não retratam fielmente 
as características da contratação pretendida pelo CRN-11, o que causaria grande distorção entre o preço registrado nos processos 
já realizados e a realidade da presente contratação, de forma que optamos pela não utilização desses critérios.

Sendo assim, passamos a analisar a viabilidade de tomarmos como referência os valores obtidos seguindo os ditames do inciso 
III, entretanto esta ação se mostrou ineficaz, visto que não foram encontrados parâmetros que pudessem embasar as reais 
necessidades do CRN-11, que é menor em relação a outros órgãos da Administração de esfera Federal. Ante ao exposto, não nos 
restou outra alternativa a não ser adotarmos o inciso IV, ou seja, pesquisa com os fornecedores. 

Valor estimado anual: R$ 20.540,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando que os serviços consistem em apenas um objeto a ser prestado por empresa especializada, não há vantajosidade
econômica no parcelamento do objeto (Acórdão TCU 1.214/2013 - Plenário). O parcelamento dos itens não se mostra uma opção
viável. Levando em consideração o mercado fornecedor, não é verificado o benefício do parcelamento da contratação, pois este
levaria a perda de escala e não mostra um melhor aproveitamento do mercado e nem a ampliação da competitividade.

Demais, nota-se que o parcelamento resultaria no aumento de custos com a gestão e fiscalização dos contratos, sem, por outro
lado, existir uma contrapartida econômica. Logo, observa-se que, neste caso, o parcelamento não traz benefícios a
Administração. Primeiro, porque traria um maior custo administrativo decorrente da gestão e fiscalização de um número maior de
contratos. Perder-se-ia também em economia de escala, visto que os custos fixos das empresas contratadas diluir-se-ia em um
número menor de quantitativos fornecidos. Por fim, destaca-se que o parcelamento da solução não trará ampliação da
competitividade, visto que a natureza dos itens parcelados são idênticos e pertencentes a um mesmo nicho de mercado, isto é, o
de empresas de Manutenção de Ar-condicionado. Disto resulta que as mesmas empresas participarão de todos os itens da
licitação, sem ganhos econômicos ou de competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas à esta necessidade.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A manutenção de aparelhos de ar condicionado tem seus valores previstos no Plano Anual de Contratações através de diversos 
números de itens. Essa contratação é realizada anualmente, para manter o funcionamento dos equipamentos e para atender a 
legislação.

É um serviço essencial para o bom funcionamento das atividades da Administração bem como a qualidade de vida no trabalho 
satisfatória para os colaboradores, justificada no planejamento estratégico do CRN-11
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação será possível alcançar os seguintes resultados:

Aparelhos de ar condicionado em pleno funcionamento, em condições adequadas, evitando danos à saúde dos usuários 
nos ambientes atendidos pelo serviço;
Maior vida útil dos equipamentos, tendo em vista que serão mantidos sempre em boas condições de funcionamento;
Economia de energia, com consequência do funcionamento adequado dos equipamentos.
Cumprimento da legislação pertinente.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas para essa contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Para se evitar possíveis impactos ambientais, a empresa deverá adotar medidas de sustentabilidade, tais como:

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas; Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras
atóxicas ou de menor toxicidade;

Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA n°
257, de 30 de junho de 1999;

Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos apropriados de coleta, transferência e
armazenamento previstos na Resolução CONAMA no 340/2003, ou outra que vier a substituí-la;

Quando do fornecimento de peças, a CONTRATADA deverá adotar o disposto no Art. 5° da Instrução Normativa SLTI/MPOG
N° 01/2010 que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental para aquisição de bens, a qual preconiza: que os bens sejam
construídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, não possuindo questões que impedem a contratação do serviço

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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